IMPL.

o ' Estado de Mato-Grosse

Lei n? 174 de 30 de outubro de 1 948.

Autor: Deputado Italivio Coelho
Cria o distrito de Aroeira, no Municipio de

Caiuds.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber que a Assembléin Legislativa do Estado decre
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 19 - Fiea criado o Distrito de Arceira, no Muni
cipio de Caiuds.

Artigo 29 - A séde distrital serd o atual patrimonio
Mario Corres™ que passara a denominar-ge Vila Arceira.

Artigo 3¢ - O Distrito de Aroeira tera os seguintes 13
mites; Partindo da barra do eorrego Antinhas com o rio Vacaria, sobe pe
1o mesmo corrego acime, até sua cabeceire, dal em linha réta até & cabg
ceira do corrego Quilombo, por éste abmixo, até sua berra com o rio Vaca
ria, por éste abaixo até os limites do Distrito de Ivinhema e por éstes,
ao Norte, até os limites do Municipio de Campo Grande e por éstes &té o
rioc Vacaria, descendo por éste ric até ao ponto de partida.

Artigo 49 - Esta lei entraré em vigor ne data de sua pi
blicacéc, revogadas as disposigdes em contrdrio.

£

Palacio Alencastro, em Cuiaba, 30 de outubro de 1 948,
1272 da Independencia e 602 da Republica.
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